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Portaria nO 93 de 07 de agosto de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-

ções legais, RESOLVE:

1- Conceder Progressão Funcional

por Tempo de Serviço e Mérito, de acordo com o

art. 25, item I e 11, do Decreto na 94.664 de

23.07.87 e art. 24 da Portaria Ministerial 475
de 26.08.87.

1- ERNO KRUTZHANN, do nível 15, pa-

ra o nível 17, na Categoria Funcional de Car-

pinteiro, com efeitos financeiros a partir de

26.08.92.

2- ADEHAR CAMARA, do nível 09, para

o nível 11, na Categoria Funcional de Almoxa-

rife, com efeitos financeiros a partir de

06.08.92.

Celso Lui2 Lemos

Diretor
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Portarla na 94 de 07 de Agosto de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROT~CNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atrlbul-

ções legalS,RESOLVE:

I- Conceder Progressao Funclonal

por Titulaç~o, para a Classe C, Nível 1, de

acordo o art. 13 do Decreto 94.664 de

23.07.87, paragrafo 10 Letra C, aos professo-

res. MARILENE VILHENA DE OLIVEIRA, Classe E,
Nível 3, e VALDIR SABKA, Classe B, Nível 04,

com efeitos fInanceiros a partir de 10.07.92.

Celso Luiz Lemos

Diretor

Portaria nO 95 de 11 de agosto de 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROT~CNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-
ções legais,RESOLVE:

1- Designar PAULO ANTONIO SILVEIRA
DE SOUZA, Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus,

PAULO EDUARDO PUCCI, Prof.Classe E, nível 04,

de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe D, nível 03,

CELIO PAULO ROSA, Tecnlco em ContabilIdade
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Sub-Grupo NM-04. Nível 12. para sob a preSl-

dencla do prlmelro constltulrem comlssio en-

carregada de apurar os fatos. conforme comu-

nlcacao do Setor de Agroind~strla no dla
10 08.92.

(dez)

1I- A Comlssâo ter~ prazo de 10

dlas para apresentar relatórIO dos tra-
balhos a Dlreçao.

I1I- A presente Portarla entra em
vigor a partir desta data.

Celso LUlz Lemos

Dlretor

Portaria nO 96 de 11 de Agosto de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA

I

DERAL DE CONCciRDIA-SC, no uso de suas atribui-
ç6es legalS,RESOLVE:

1- Retifica a Portaria na 27, Pu-

bllcada no BS na 02, referente a Progress~o

Funclonal do Servidor GERALDO PASTORE que

constou Nível 13. para constar Nível 14.

Celso LUI2 Lemos
Dlretor
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Portarla nO 97 de 11 de A90sto de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTéCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso de suas atrlblú-

,ôes legais,RESOLVE:
1- Designar os Professores dest:a

Escola, para, sob a coordenação dos Professo-

~es ZELINA PRATES PINHEIRO MACHADO. ARMINDO

RESTELATO E JORGE ALBERTO MARTINS. Professores
~,~,'C-("~OFi'S-.l.CaMARILEHE \JlLHENA DE OLI-de ~U~ d~a . '

VEIRA, Chefe Setor Atividades Artisticas e
t~ 1t, '-- 1- í'L,::,RAf'lIISOLH-1A SA()ARIS. Coo('den 300-,-,U _urdo ::lJ ._ n _I. l-l_

~ 1--~oe~ Emp~p~ariai~ PAULO EDUARDO PUCCi,ra Ke.d~ ~ ,__ -,

. UEP de PeSqulsa e Extenção, cons-Coordenador _
titUlrem comissão encarregada da organizaçao,

ap~esentação aostreinamento, transporte e
alunos que participarão do

dia 07 de setembro de 1992.

desfile alusivo ao

11- A presente Portaria entra

Vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos

Diretor-
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LICENCA MÉDICA - HOMOLOGAÇÃO

Nome do SerVidor - ARMINDO RESTELATO

Cargo/Emprego - Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus
Matricula - 108.238

Orgão de Lotação - EAF Concórdia-Se
Regime jurídiCO - R. J. U.

Período de Licença - 15 08.92 e 18.08.92
Fundamento Legal - Art .203 da Lei 8.112/91

Nome do Servidor - ELENA CAMARA
Cargo/Emprego - Lancheira
Matrícula - 108.581

Orgão de Lotação - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U.

Período de Licença - 04.08, 11.08 e 17.08.92
Fundamento Legal - Art .203 da Lei 8.112/90

Nome do Servidor - EUNICE MARIA MEZZOMO
Cargo/Emprego - Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus
Matricula - 108.467

Orgão de Lotação - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U.

Período de Licença - 18.08.92 e 19.08.92
Fundamento Legal - Art .203 da Lei 8.112/91

Nome do Servidor - EVA VARGAS DA ROSA
Cargo/Emprego - COZinheiro
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